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JUSTIF]CATIVA DE INEXIGIBILIDADE 04/2023
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A PRESIDENTE DO SETOR DE LIC.TAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO

ALEIXO,  ESTADO  DE  SERGIPE,  vem justificar a  contratação  de  empresa  especializada  na

prestação  de  serviços  de  inscrição,  para  a  participaçáo  de  08  (oito)  vereadores  no  Cur§o
Regional  de  Agentes  Públicos  entre  os  dias  04  a  07  de  agosto  de  2023,   na  Cidade  de

Maceió/AL,  entre  a  Câmara  Municipal  de  São  Miguel  do  Aleixo  e  a  empresa  Brunella  de

menezes  Santana  Ltda,  em  confomidade  com  o  art.  25,  inciso  11,  §  1° c/c art.  13  inciso Vl,

ambos da Lei n° 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO,   que  a   inviabilidade  de  licitação,   ocorre  diante  da

impossibilidade    técnica    de    competição,    e    na    realidade    é    uma    das    hipóteses    de

excepcíonali.dade  à  regra  que  se  refere  o  Aít.  3°,  da  Lei.  n°  8.666/93,  da  quaí  se  obriga  a

Administração Pública de sempre licitar;

CONSIDERANDO,  que  dentre  as  hipóteses  excepcionadas  pela  lei  n°

8.666/93, destaca-se o que dispõe o art. 25, inciso 11, § 1° c/c ari.13, inciso Vl:

Art, 25.  É inexigív®I a licitação quando ho.i`ier inviabllidade d®
corripeüção, em especial..
11-paraacx]ntrataçãodesez±±enricostécnicos®nurrmdosnoari.
13 dti Lei` de natureza singular, cx)m profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
piiblicidade e divulgação;(destaque nosso)
§ 1° Considera-se notória especiaíização o profissional ou cmpresa
cujo   cx}nceito   nci   campo   de   sua   especialidade,   decorrente   de
desempenho     snterior,     estudos,     experiências,      publicações,
organização, apsrelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas í?tividades, peiTriita inferir cíue o seu trabalho
é.essencial e indiscutivelmente o mais acleciuado à plena satisfação
do objeto conlratado.

ÀrL 13. Pan os fins dbsta Lei. consideram-se serviços a)éonicos
profissionaEs especializadk>s os trabalhos nelaüvos a :W - Tr- . -o.mrrb d\ D...o.Ilcl.-
nos®)
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CONSIDERANDO,   portanto,   que   a   contratação   pretendida   pode-se
enquadrar  na  forma  de contratação  direta  por inexigibilidade  de  licitação  prevista  no art.  25,

inciso  11,  §  1° c/c aft.  13.  inciso Vl da lei féderal n° 8.666/93, de§de que atendido os comandos

da norma;

CONSIDERANDO.  que o Tribunal de Contas da  União proferiu decisão

acerca  da  po§sibilidade  de  contratação direta  sem  licitação,  na  modalidade cursos  externos,

tendo consíderado que:
Uas cxNitratações de  piofessores,  conferencistas ou  instrutores  para  ministrar

c:rsos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição

de  servidores  para participação de cursos abertos a tercein}s,  enquadram-se

na  hipótese  de  inexigibilidade  de  licitação  pnevista  no  inciso  11  (Decisão  n°

43911998F.Ienário.Sessão1510111998.DOU2310711998)"

CONSIDERANDO, que aínda sobre a decjsão do Tribunal de Contas da
UniãoemtrechodovotodoMinistroRelatorAdhemarPaladiniGhisi,queapósanáliseoestudo

e  as   conclusões   da  área  técnica  a   respeito  do  tema   contratação   direta   de  cursos   de

treinamento e capacitação na administiação] concluiu:

"(...).  nesse sentido,  defendo a possibjlidade de inexigibilidade de licitação,  na

atuaí  realidade  brasileira,  estende-se  a  todos  os  cursos  de  treiriamento  e

aperieiçoamenlo de pessoa] (...). Assim, desponla, a meu ver, com clareza que

a     inexigibilidade     de     licitação     para     contratsção     de     trejnamento     e

aperféümento de  pessoal é  a  regra geral,  sendb  a licitação exceção que
deve ser averiguada caso a caso pelo administrador.

CONSIDERANDO,    ainda   que   os   serviços    legislativos   devem    ser
desenvcilvidosnosentidodeummelhoratendimentoaopúblico,comconscjênciaesegurança

em suas decisões quanto a análise e prc}postas não só do Executivo como também da próprja

Casa;

CONSIDERANDO     que     o     Congresso/Curso     objetiva     fornecer
on.entações  básicas  sobre  o  papel  dos  vereadores na fiscalização  da aplicação dos  recursos

públicos  municjpais.  E,  por  meio  de  pes§cnl  qualififfido  e de  notória  especialização  pretende

compartilharo§euconhecimentotécnicosobreocontrok3dagestãopúblicae,assim,contribuir

para  o  aprimoíamento  da  atuação  do  Poder  Legislativo  municipal.  0  vereador é  um  agente
fundamental para que e§se controle ocorra;
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CONSIDERANDO que o vereador tem como funções básicas de seu

mandato  /eg/.s/ar,  fisca/fzsr e ju/gar,  Aquele  tem  por  fim  o  poder/dever  de  fiscalizar  a  coisa

pública  municipal,  pois,  é  o  representante dos cidadãos  para garantir que os  bens do estado

sejam administrados de maneira Íntegra e transparente, cumprindo a finalidade de alcançar o

bem   comum   desejado.   Assim,   ressalte-se   que   o   aporfeiçoamento   dos   vereadores   na

fiscalização  dos  ben§  públicos  é  o  ffiminho  para  a  restauração  moral  e  institucional  das

câmaras de vereadores.

`- CONSIDERANDO,  que  a  referida  empre§a,  conforme  dociimentação

técnica acostada ao prooesso,  comprova a realização de eventos  (congressos e cursos) em

outros períodos para ocupantes de cargos eletivos, somando conhecimento e desenvolvimento

ao público interessado;

CONSIDERANDO,   que   a   Resolução   N°.   297ffi016,   do   Tribunal   de

Contas do Estado q-CE/SE). disciplina a concessão de diárias nos órgãos públicos sergipanos

para  a  participação  em  capacjtações,  cursos  compatíveis  com  o  desempenho  da  função  e
eventos, desde que comprovada que a ação de desenvolvimento profissional tem relação com

as atividades desempenhadas no exercício do cargo,  isso fbi demonstrado através dos folders

acostado ao processo.

CONS]DERANDO,  face  os  motivos  acima  elencados,  que  a  empresa

Brunel]a de M®n®zes Santana Ltda,  no campo da sua especialidade,  preenche os requisitos

estabelecidos  no Art.  25,  §  1°,  do Esta{uto Federal das Lic-ftações e Contratos Administrativos.

além   de   apresentar   um   preço   dentro   do   praticado   pelo   mercado   e   compatível   com   a

administração pública, sendo o valor total da contratação correspondente a 08 (oito) inscrições

perfazendo o montante de R$ 6.400]00 (seis mil e quatrooentos mil reais).

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina

a  Comissão  da  Câmara  Municipal  de  São  Miguel  do Aleixo/SE,  pelo  acatamento  da  notória

especialização e,  no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato,

com  a  inexigência  do  prévio  processo  lic.natório,  ex  v/- do  Art.  25,  caput,  da  Lei  na  8.666/93.

Submetemos a presente JUSTIFICATIVA à apreciação da Excelentíssima Senhora Presidente

da Câmara Municipal de São Miguel do Aleixa/SE, para que, na hipótese de ratificação da
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mesma, detemine a sua publicação]  na foma do Art.13.  inciso Xll, da Constituição Estadual,

como condfíi.o s/me qua non para eficácia deste ato.

São MÚuel do Aleixo/SEf 02 de agosto de 2023

`.- OÜ#riffioíffiEBE#Sdb
PRESIDENTE DA CPL

M#ACNft®GÉ3AO#%#ri#OS
SECRETÁRIA

joffi`LÜNÀE##oT`#N#
MEMBRO

Encaminhe-se ao Assessor Jurídico para emissão de
Parecer.

são"guéH®Nà+MOBE.OSdeífLW

u#NAffi#ft#Êê
PRESIDENTE


